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São João de Meriti
Terça-feira, 23 de agosto de 2016
Ano XIV N° 44912

Criado pela Lei 954, de 19 de dezembro de 1997, 
publicada no D.O.E. n.243 de 24 de dezembro de 1997.

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A Nº 3072/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 20 de junho de 2016, SILVIA CRISTI-
NA PAIXÃO DE ARAUJO - Matrícula nº 99342, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor de Serviços Gerais’ das Unidades 
Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3073/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de maio de 2016, BRUNA DINIZ 
NEGRÃO - Matrícula nº 77702, do Cargo Comissionado da Saúde, 
Símbolo CCS-IX, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3074/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de maio de 2016, EDUARDO DOS 
SANTOS ABREU - Matrícula nº 77703, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-IX, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3075/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de maio de 2016, MARIA HE-
LENA DE OLIVEIRA BARTOLO DE OLIVEIRA - Matrícula 
nº 95230, do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3076/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de maio de 2016, DOUGLAS 
MORAES DE SOUZA - Matrícula nº 78329, do Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3077/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de maio de 2016, GIOVANI 
LEITE DE ABREU JUNIOR - Matrícula nº 78330, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3078/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de maio de 2016, LEONARDO 
LEITE DE ABREU - Matrícula nº 78331, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3080/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 29 de junho de 2016, CARLOS JOSE 
ROCHA PEREIRA - Matrícula nº 98189, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3081/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 29 de junho de 2016, JEAN CARLOS 
FREITAS DE MIRANDA - Matrícula nº 98376, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3082/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 30 de junho de 2016, LUIZ ANTONIO 
DOS SANTOS - Matrícula nº 99343, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
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SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3083/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 30 de junho de 2016, PATRICK DU-
ARTE MARTINS - Matrícula nº 99344, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3084/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 15 de junho de 2016, REGINALDO 
FERREIRA QUINTANILHA - Matrícula nº 99345, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3085/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 30 de junho de 2016, SONIA REGINA 
DE JESUS SILVA - Matrícula nº 99346, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3086/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2016, CELSO LUIZ 
DE GENARO - Matrícula nº 99194, do Cargo em Comissão de 
Assessor Operacional de Trânsito, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Segurança, Transporte, Desenvolvimento Econômico 
e Ordem Urbana.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                              

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3087/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de maio de 2016, ROQUE GEO-
VANE DA SILVA FONSECA - Matrícula nº 98697, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3088/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2016, CARLOS FERREI-
RA BARRACANI - Matrícula nº 99348, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3089/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS, os termos da Portaria nº 2885/2016-SE-
MAD, que exonerou, a contar de 28 de junho de 2016, NILCENIA 
FERREIRA - Matrícula nº 95240, do Cargo em Comissão de 
Assessor de Gestão de Alimentos das Unidades Escolares, Símbolo 
CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 

e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
          

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3090/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2016, LORENA ZA-
CARIAS DA SILVA AGUIAR - Matrícula nº 99349, para exercer 
o Cargo em Comissão de Superintendente de Integração com a 
Sociedade Civil, Símbolo ST, da Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Igualdade Racial.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3091/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de maio de 2016, PAULO CESAR 
FARIA MACHADO - Matrícula nº 98178, do Cargo em Comissão 
de Chefe da Divisão Administrativa – Integração Sociedade Civil, 
Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 
Igualdade Racial.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3092/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2016, WALACE DIAS 
- Matrícula nº 99350, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe 
da Divisão Administrativa – Integração Sociedade Civil, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Igualdade 
Racial.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
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P O R T A R I A Nº 3093/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 01 de junho de 2016, RONALDO 
DE SOUZA SANTOS - Matrícula nº 10162, para exercer a Função 
Gratificada de Diretor Adjunto da Escola Municipal Especial Profª 
Mariza Azevedo Catarino, Símbolo FG-3, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3125/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 17 de junho de 2016, VALDIR 
GOMES DA SILVA - Matrícula nº 78327, do Cargo Comissiona-
do da Saúde, Símbolo CCS-I, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3126/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 17 de junho de 2016, ALEXANDER 
NUNES DA ROCHA - Matrícula nº 78328, do Cargo Comissiona-
do da Saúde, Símbolo CCS-I, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3127/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 17 de junho de 2016, VANDER-
LEI FERNANDES LINHARES JUNIOR - Matrícula nº 98425, 
do Cargo em Comissão de Assessor de Fiscalização de Ordem 
Urbana, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Segurança, 
Transporte, Desenvolvimento Econômico e Ordem Urbana.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
                                             

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3128/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 17 de junho de 2016, MARCELO 
DE MOURA LIMA - Matrícula nº 98426, do Cargo em Comis-
são de Assessor de Fiscalização de Ordem Urbana, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Segurança, Transporte, Desen-
volvimento Econômico e Ordem Urbana.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 
30 de junho de 2016.
                                                                                                                                                      
                                                              

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3129/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 17 de junho de 2016, MARIA 
EDUARDA DOS SANTOS CARDOSO - Matrícula nº 98427, do 
Cargo em Comissão de Assessor de Expediente das Unidades Es-
colares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3130/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 17 de junho de 2016, HELLEN 
TATIANNE ABREU DOS SANTOS PAIVA - Matrícula nº 98806, 
do Cargo em Comissão de Assessor de Inspeção das Unidades Es-
colares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3131/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 17 de junho de 2016, MAURICIO 
VIEIRA DA SILVA - Matrícula nº 98784, do Cargo em Comissão 
de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                              

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECRETO Nº.5868/2016 DE 17 DE AGOSTO DE 2016.              

“Abre Crédito Adicional Suplementar às  dotações do                                                                                                                                  
Orçamento Vigente e dá providências Correlatas”  

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI: no uso 
de suas atribuições constitucionais e com base no art. 8º da Lei 
Municipal nº 2058 de 22 de dezembro de 2015.                                                         

D  E  C  R  E  T  A:                                                                                                                                               
                                                                                                                 
Art. 1º - Fica Aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 760.000,00 (Setecentos e sessenta mil reais), em favor da 
seguinte Dotação Orçamentária:

SECRETARIA DE GOVERNO E COORDENAÇÃO GERAL
P.T.: 02001.0412200082.010 – Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria
33.90.36.01.01.01 – Locações de Imóveis   
fls. 15  R$  760.000,00

Art. 2º - Os recursos para o Crédito Adicional Suplementar advêm 
da anulação parcial de acordo com o inciso III, § 1º, artigo 43 da 
Lei Federal nº 4.320 de 17 março de 1964.     

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
P.T.: 06001.2884300632.128 – Administração da Divida Interna
31.90.92.00.01.01 – Despesas de Exercícios Anteriores  
fls. 95  R$   45.000,00
32.90.21.01.01.01 – Juros e Encargos da Divida   
fls. 96  R$ 130.000,00

SECRETARIA DE TRABALHO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
P.T.: 24001.0412200082.010 – Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
fls. 345 R$   50.000,00

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
P.T.: 35001.0412200082.010 – Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria
33.90.30.05.01.01 – Gás     
 fls. 554 R$   50.000,00
33.90.30.16.01.01 – Material de Expediente   
fls. 556 R$   15.000,00
33.90.30.99.01.01 – Outros Materiais    
fls. 558 R$   15.000,00 
33.90.39.02.01.01 – Comunicações    
fls. 559   R$   25.000,00
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
fls. 560 R$   25.000,00
33.90.92.00.01.01 – Despesas de Exercícios Anteriores  
fls. 562 R$   30.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
P.T.: 99999.999990999.999 – Reserva de Contingência
99.99.99.99.01.01 – Reserva de Contingência   
fls. 701 R$ 375.000,00  

Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

SANDRO MATOS, PREFEITO


